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DECRETO Nº 078/2023. 
 

“Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais, estaduais e federais do município de Peixe-

Boi e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXE-BOI, Estado do Pará, usando suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO o aniversário de Emancipação Política do Município a ocorrer na sexta-feira, 29 

de dezembro de 2023, conforme Decreto Estadual de 30 de dezembro de 1961; 

CONSIDERANDO a rara busca pelos serviços públicos durante o período supracitado; 

CONSIDERANDO que se trata de evento cultural popular e tradicional, com o apoio, incentivo e 

acompanhamento da Administração Pública Municipal.   

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todo o município de Peixe-Boi, no dia 29 de dezembro 

(sexta-feira). 

Art. 2º - O posto municipal de saúde terá expediente específico. 

Art. 3º - Abrange este Decreto, serviços e todas as repartições municipais, estaduais e federais. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLÍQUE-SE.: 

 

 

_______________________________________ 

João Pereira da Silva Neto 

Prefeito Municipal 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Peixe-Boi, 26 de dezembro de 2023. 

 

Publicado e Registrado no Portal da Transparência e no Mural da Prefeitura Municipal de Peixe-Boi, em 

26/12/2023. Consultar: www.prefeituradepeixeboi.pa.gov.br.  

 
 

 

Adriana Marília Lobo de Souza  
Secretária Municipal de Administração 
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